
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

Dispõe sobre indicação de patrulhamento na
rua 08 bairro Jardim Beira Rio.
 

À Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras – SMInfra
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 

JUSTIFICATIVA 
  

A presente indicação tem por objetivo solicitar o asfaltamento da Rua 08, localizada no Bairro Jardim
Beira Rio. Embora a região seja composta por ruas já pavimentadas, a referida via permanece sem
asfalto, causando transtornos aos moradores e usuários. 
A falta de pavimentação gera poeira no período de estiagem e lama durante as chuvas, dificultando o
tráfego de veículos e pedestres, além de comprometer a qualidade de vida da população local. 
Dessa forma, considerando que a Rua 08 é a única via daquela região que ainda se encontra sem
pavimentação asfáltica, faz-se necessária a realização da obra para garantir melhores condições de
mobilidade, segurança e bem-estar aos moradores. 
 
 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 5 de junho de 2026.

 
 
 

Adevair Cabral (Câmara Digital) - SD
 

 Vereador(a)
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